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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAçÃO E REDAÇÃO

PARECER pRÉvro ao pRoJETo pE LEt N" 8/20í6

RELAÌORÌO

Por meio do Ofício n. 70/2016-GAB, o Executivo Municipat encamlnha
proposta quê visâ altê|ar a Lei 10.967/2010, que dispõe sobre a potítica l\4unicipal de
Saneamento Básico, realiza a revisão pêriódÌca do ÌÌìesmo Plano, e cria o Conselho lVìunicipaÌ
de Saneamenio do lvlunjcípio-

As alteraçÕes preiendidas são as seguintes:

(a) Alteração do nornê do Fundo, de Fundo Municlpal de Sanearnento para

Fundo Municipalde Saneamento BásÌco e Desenvolvimento Sustentávêl (Fi\4SBDS);

(b) Alteração do órgão que gerencjará o Fundo (atLralmente SEIIA e pela
proposta, Secretaria de Obms e Pavimentação);

(c) Supressão de uma das fontes de recurso do Fundo, qual seja, o "Fundo
perdido", ê insêrção dê outras fontes, provenientes de convênios e contratos fìrmados com

entidadês oúblicas ou Drivadasl

(d) Supfessão do caràter consult ivo do Consêlho [runicipa] de Saneamento
Básico (cujo nome tarnbém é aiteÉdo para Conse ho ÍMunicipal dê Saneamento e

Dêsènvolvimento Sustentével;

(e) Alteração do processo de escolha dos representântes do Conselho, bem

como de sua comDoslcão:

(f) Alteração do anexo PÌano l\4Lrnicipal de Saneamento Básico, por aLteração

dê sêu anexo (fls. 9-275).

A justÍficativa explica que a necessidade dê revisão do PIVSB justifÌca a

proposta, que foi decorrente de participação popular em audiênciâs públicas. Pof sua vez, a
justificâtiva esclarece que as alteraÇões da composição do ConseÌho e no Fundo visam 'ofim,;zar

sua execução em atendimento às dìretizes da Lei Federcl 11.4452007."

É o relatório.
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L O projeto dê lei em análise está intimamente ligado ao PL 3/2016, que visa
autofização lêgÌslativa para que o l\lunicípio estabeleça gestão associada com o Governo de Estado
do Parâná relativa aos serviços de abastecimento de águâ e esgotarnento sanitário. Com efeito, tanto
pelos temas katados, quanto especialmente pêla vinculação entrê cêftos pontos, o vínculo êntrê
arnbos é inconteste: por exemplo, o PL 3/20'16 é expresso êm fixar que.os seviças públicos de
abastecimento de égua e esgotamenta sanitáio seÉo prestadas com base na Lei Federal
11.445/2007 e Lei Municipal 10967nü0, que tratan de palítica de sanean-dnto básìco" (art. 3o) e que

"a prestação de seNÌços obseruara as metas previstas no Cantrato de Prcgrana e no ptano Municipa!

de Saneanento Básico" htÍ.22.J.

Naquele projeio, optamos por emitir paÍecef prévio, em razão de a Lei Fedêral
11.4451A7, an.. 1 1, exigir a realização de audiência públicâ como condiçâo de validâde dos conÍâtos
de gestão, sendo que estâ audiência tambêm servirá pafa debate quanto ao pfópfio contfato que se
pÍetende firmar.

2. Dentfo desta lìnha de raciocÍnio, nos parece também adequado êmitÌf pafecêr
prévio a este projeto, para que as alteÉçÕes jmpostas ao PMSB, bem como ao Conselho e ao Fundo,

sejam debaiidas de rnaneira conjunta, até porque, nos tefmos da redação proposta ao artigo 37 da
Lei 10.967/2010, uma nova fonte de recuTsos do Fundo sêrá iustâmênte decorrênte de convènios

como o tratado no PL 3/2016.

3. Desta forma, opinamos pela emissão de parecef prévio pelã Comissão de

Justiça, para que êste projeto seja avaliado conjuntamente com o PL 3/2016, após a juntada das (lá

solicitadas) Minutas tanto do Convênio de ìçáo, qu4nto do

debatidos êm audiênciã pública es rnente
ContTato dê Programa, bem como

este fìm, retornando, após, paraa pa@

emissão de parêcêr definitivo.

êm 11 de feverei Ío de 2016.



COMTSSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER PREVIO

AO PROJETO DE LEI N" 8/20T6

Esta Comissão corroboía o paxecer da Assessoria Jurídica desta Casa e emite

PARECER PRÉVIO paxa que se tomem as seguintes providências:

1) Solicitação ao Executivo Municipal paÍa o envio das minúas tânto do

Convênio de Cooperação, quanto do Contrato de Programa com a Sanepar; e

2) Reaìização de audiência pública para discussão em conjunto, dos Pls 08/2016 e

03/20t6.

Sala de Sessões,
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